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LEI 255/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DE FRANCISCO 
MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVID™CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais inseridas na Lei Orglnica Municipal e demais legislações peninentcs, 
FAZ SABER QUE, a Cimara Municipal de FRANCISCO MACEDO/PJ, aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Capitulo I 

Do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, com o objetivo de 
implementar ações destinadas a uma adequada gestlo dos recursos naturais, incluindo a 
manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, de forma a garantir um 
desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da qualidade de vida da população local. 

Art. 2•. Constituirão recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente: 

I - dotações orçamentárias a ele destinadas; 

D • créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

m · produto de multas impostas por infração à Legislação Ambiental, lavradas pelo Município 
ou repassadas pelo Fundo Estadual do Meio Ambiente; 

IV • produto de licenças ambientais emitidas pelo Município; 

V - doações de pessoas fisicas e jurídicas; 

VI - doações de entidades nacionais e internacionais; 

VII - recursos oriundos de acordos~ contratos, cons6r-clos e convênios; 

VIII - preços públicos cobrados por análises de projetos ambientais e/ou dados requeridos junto 
ao cadastro de informações ambientais do Municipio; 

IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio património; 

X • indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de áreas verdes, devidas em 
razio de parcelamento irregular ou clandestino do solo; 

XI - compensação financeira ambiental; 

XII - outras receitas eventuais. 

§ 1° • As receitas descritas neste artigo, serão depositadas em conta específica do Fundo, mantida 
em instituição financeira oficial, instalada no Município. 

§ 2. º - Os recursos do fundo poderio se,- aplicados no mercado de capi!Ais, quando não 
estiverem sendo utilizados na consecução de suas finalidades, objetivando o aumento de suas 
receitas, cujos resultados serão revenidos a ele. 

Capltuloll 

Da Administraçlo do Fundo 

Art. 3<'. Compete ao Conselho Municipal do Meio Ambiente estabelecer as diretrizes, 
prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo, em conformidade com a Política 
Municipal do Meio Ambiente, obedecidas as diretrizes Federais e Estaduais. 

Art. 4°. O Fundo Municipal do Meio Ambiente será administrado pela Secretaria responsável 
pela gestão do meio ambiente no Municlpio, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e suas contas submetidas à apreciação do Conselho e do Tribunal 
de Contas competente. 

Capltulom 

Da Aplic.aç.io dos lucursos do Fundo 

Art. 5°. Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente serão aplicados na execução de 
projetos e atividades que visem: 

I - custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa do meio ambiente, exercidas. 
pelo Poder Público Municipal; 

D - financiar planos. programas. projetos e ações, governamentais ou nllo governamentais que, 
visem: 

a) a proteção, recuperação ou estimulo ao uso sustentado dos recursos naturais no Munidpio; 

b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental; 

c) o treinamento e a capacitação de recursos humanos para a gestão ambiental; 

d) o desenvolvimento de projetos de educação e de conscientiz.ação ambiental; 

e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento, administração, 
e controle das ações constantes na Política Municipal do Meio Ambiente; 

f) outras atividades, relacionadas à preservação e conservação ambiental, previstas em resolução 
do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 6°. O Conselho Municipal do Meio Ambiente editará resolução estabelecendo os termos de 
referência, os documentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para apresentação e 
aprovação de projetos a serem apoiados pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, assim como a, 
forma, o conteúdo e a periodicidade dos relatórios financeiros e de atividades que deverllo ser 
apresentados pelos beneficiários. 

Art. 7". Nilo poderão se,- financiados pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, projetos 
incompatíveis com a Política Municipal do Meio Ambiente, assim como, quaisquer normas e/ou 
critérios de preservação e proteção ambiental, presentes nas Legislações Federal, Estadual ou 
Municipal vigentes. 

Capitulo IV 

DH Disposiçlles Gerais e Finais 

Art. So, As disposições pertinentes ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, não enfocadas nesta, 
Lei, serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal do 
Meio Ambiente. 

Art. 9". No presente exercício, fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, no 
montante necessário para atender às despesas com a execução desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei· entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, em 09 de março de 2021 . 

ADEILSONANTÃODECARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plcnãrio da Câmara Municipal na data MJ 03 /~ e 
encaminhado para a respectiva sanção em 12.8...J n...J~ e publicação. 
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LEI Nº 256/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE -
CONDEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das atribuições legais, faço saber que o poder legislativo municipal aprova e eu sanciona a 
seguinte lei : 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente • CONDEMA,. 
organismo colegiado local, de caráter permanente, vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Recursos Hldricos e Meio Ambiente, com funções consultivas, deliberativas. 
normativas e fiscalizadoras, recursai, vinculado e de assessoramento do Poder Público 
Municipal, com a finalidade precipua de contribuir com a implantação da Polltica Ambiental e 
questões referentes ao equillbrio ambiental, melhoria ecológica e combate as agressões: 
ambientais em toda área territorial do municlpio de Francisco Macedo/PI. 

Art. 2". O CONDEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, políticas, normas: 
regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter operacional para preservação e 
conservação do meio ambiente e dos recursos naturais. 

Art. 3°. Ao CONDEMA compete: 

I - Assessorar, estudar e propor instâncias do Governo Municipal diretrizes de politicas: 
governamentais para o meio ambiente e recursos ambientais; 

Il - Deliberar sobre os padrões compatlveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
essencial à sadia qualidade de vida; 

m · propor normas técnicas e legais ao executivo ou legislativo, visando à proteção. 
conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental no Município, observadas as: 
legislações federal, estad11al e municipal pertinentes; 

IV • exercer ação fiscalizadora de observância às disposições contidas na Lei Orgânica do 
Municlpio e nas legi si ações a que se refere o inciso anterior; 

V • Manter intercimbio, apreciar, apresentar sugestões e proceder, quando julgar necessário, à 
realização de estudos sobre alternativas e posslveis consequências ambientais associadas a 
projetos públicos elou privados, requisitando aos órgãos competentes, bem como a entidades: 
privadas as informações indispensàveis a apreciação dos Estudos Prévios de Impacto Ambiental. 
(EPIA) e seus respectivos Relatórios de Impactos Ambientais (RIMA), no caso de obras ou 
atividades de efetiva ou significativa degradação ambiental local, emitindo parecer que servirá. 
de subsidio ao órgão competente; em especial nas áreas consideradas patrimônio histórico, 
cultural e ambiente local; ' 


